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Objeto: Projeto de Resolução 
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Com os cumprimentos e o devido respeito a Mesa Diretora da PAL e aos 

VVMMDD presentes, nos termos do artigo 60 da Constituição do Grande Oriente Paulista, e do 

artigo 62 da  Resolução nº 1 de 5 de novembro de 2011 (Regimento Interno da Poderosa 

Assembleia Legislativa do Grande Oriente Paulista), tem esta a finalidade de apresentar Projeto 

de Resolução Criação de Grupo Oficial na Plataforma TELEGRAM . 

 

A presente proposta tem a seguinte finalidade: 

  

Propor que seja criado pela  MESA DIRETORA de GRUPO OFICIAL DA 

PAL NO APLICATIVO TELEGRAM, nomeando para isso 3 Irmãos VVMMDD moderadores 

responsáveis pela manutenção mantendo nesse grupo apenas VVMMDD Eleitos e 

Empossados..  

 

Sala das Sessões “Giuseppe Lofreda” 

Oriente de São Paulo, aos 07 de maio de 2022 da EV 

 

 
Carlos Alberto Cintra – VMD 

ARLS Fraternidade de Santo André nº 104 

Mestre Maçom -Venerável Mestre Deputado 
 




